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<#E.G.B#29572#4#30578/><#E.G.B#29573#4#30579>

DECRETO Nº 43.123, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2020.
ABRE crédito adicional suplementar que especifica, no 
Orçamento Fiscal vigente da Administração Indireta.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista a autorização contida no artigo 5º, Inciso 
II, da Lei nº 5.065 de 30 de dezembro de 2019,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto, no Orçamento Fiscal vigente da Administra-

ção Indireta, crédito adicional suplementar no valor de R$4.000.000,00 
(QUATRO MILHÕES DE REAIS), para atender à dotação indicada no 
Anexo I deste Decreto.

Art. 2º O recurso necessário à execução do disposto no artigo anterior 
decorrerá de Excesso de Arrecadação, Fonte 100 - Recursos Ordinários, a 
se verificar no Exercício Financeiro.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 01 de dezembro de 2020.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#29573#4#30579/>

<#E.G.B#29573#4#30579/>
<#E.G.B#29574#4#30580>

DECRETO Nº 43.124, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2020.
ABRE crédito adicional especial que especifica, no 
Orçamento Fiscal vigente da Administração Direta.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no exercício da 
competência que lhe confere o artigo 54, IV da Constituição Estadual, e

CONSIDERANDO a autorização de abertura de Crédito Especial, nos 
termos do artigo 1º da Lei nº 5.319 de 23 de novembro de 2020,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto, no Orçamento Fiscal vigente da Administração 

Direta, crédito adicional especial no valor de R$20.000.000,00 (VINTE 
MILHÕES DE REAIS), para atender à dotação indicada no Anexo I deste 
Decreto.

Art. 2º O recurso necessário à execução do disposto no artigo anterior 
decorrerá de anulação da dotação indicada no Anexo II deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 01 de dezembro de 2020.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#29574#4#30580/>

Protocolo 29573

ANEXO DO DECRETO Nº 43.123, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2020

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

19000 SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES E TERRITÓRIOS

19203 SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO
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FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

0003 OPERAÇÕES ESPECIAIS: CUMPRIMENTO DE SENTENÇAS JUDICIAIS

0002 Cumprimento de Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (precatórios) Devidas pelo Estado, Autarquias e Fundações
Públicas

0001 E 100 3390 4.000.000,0028 846 0003 0002

TOTAL 4.000.000,00

4.000.000,00                TOTAL POR SECRETARIA
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Protocolo 29574

ANEXOS DO DECRETO Nº 43.124, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2020

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

30000 SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE

30101 SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE
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FISCAL

3248 MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

2775 Programa Bolsa Floresta
0001 A 145 3390 20.000.000,0018 541 3248 2775

TOTAL 20.000.000,00

20.000.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

ANEXO II (Artigo 2º) - ANULAÇÃO

99000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

99999 RESERVA DE CONTINGENCIA
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FISCAL

9999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

2341 Reserva de Contingência
0001 A 145 999999 999 9999 2341

TOTAL

20.000.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

20.000.000,00

1

<#E.G.B#29574#4#30580/>
<#E.G.B#29576#4#30582>

DECRETO Nº 43.125, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2020.
ABRE crédito adicional suplementar que especifica, no 
Orçamento da Seguridade vigente da Administração 
Indireta.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista a autorização contida no artigo 4º da Lei 
nº 5.065 de 30 de dezembro de 2019,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto, no Orçamento da Seguridade vigente da Adminis-

tração Indireta, crédito adicional suplementar no valor de R$5.274.124,42 
(CINCO MILHÕES, DUZENTOS E SETENTA E QUATRO MIL, CENTO 
E VINTE E QUATRO REAIS E QUARENTA E DOIS CENTAVOS), para 
atender às dotações indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo 
anterior decorrerão de anulação das dotações indicadas no Anexo II deste 
Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 01 de dezembro de 2020.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#29576#4#30582/>

ANEXOS DO DECRETO Nº 43.125, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2020

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

17000 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

17701 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE
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SEGURIDADE

0001 PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO

2001 Administração da Unidade
0001 A 121 3390 224.969,1110 122 0001 2001

3231 NAVEGA SUS

2249 Implementação das Ações de Regulação, Controle e Avaliação no Âmbito do SUS
0008 A 121 3390 80.133,1910 124 3231 2249

3305 SAÚDE EM REDE

2224 Operacionalização da Rede Ambulatorial e Hospitalar de Atenção Especializada
0011 A 121 3390 580.445,0310 302 3305 2224

2240 Operacionalização da Rede de Urgência e Emergência
0008 A 121 3390 549.256,7610 302 3305 2240

2245 Operacionalização da Linha de Cuidado à Saúde da Mulher e da Criança
0011 A 121 3390 1.797.576,9510 302 3305 2245

2250 Contratualização dos Serviços Assistenciais Terceirizados
0001 A 121 3390 950.505,4910 302 3305 2250

2282 Operacionalização do Serviço de Atenção Domiciliar
0011 A 121 3390 314.977,0210 244 3305 2282

2510 Operacionalização da Rede de Atenção Psicossocial
0011 A 121 3390 60.000,0010 302 3305 2510

2557 Assistência à Saúde em Cardiologia e Outras Especialidades
0011 A 121 3390 716.260,8710 302 3305 2557

TOTAL 5.274.124,42

5.274.124,42                TOTAL POR SECRETARIA

ANEXO II (Artigo 2º) - ANULAÇÃO

11000 CASA CIVIL

11101 CASA CIVIL
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FISCAL

0001 PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO

2001 Administração da Unidade
0001 A 121 3390 989,1704 122 0001 2001
0001 A 121 3390 14.223,00
0001 A 121 3390 24.548,47
0001 A 121 3390 65.998,25
0001 A 121 3390 108.329,75
0001 A 121 3390 340.251,86
0001 A 121 3390 370.786,12
0001 A 121 4490 23.930,77

2087 Administração de Serviços de Energia Elétrica, Água e Esgoto e Telefonia
0001 A 121 3390 8.735,4204 122 0001 2087

2643 Ampliação, Modernização e Manutenção da Infraestrutura Tecnológica da Informação e Comunicação
0001 A 121 3390 0,1604 122 0001 2643
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VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICAÇÃO


